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. 12 202302563 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE GRAN TIETÊ IERT- INSTITUICOES DE ENSINO
REUNIDAS TIETE LTDA

AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO, 170,
CENTRO, BARRA BONITA/SP

. 13 202309804 RELAÇÕES INTERNACIONAIS
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE IBMEC DE
BRASÍLIA

IBMEC EDUCACIONAL LTDA. QUADRA SIG QUADRA 4, 4, ED CAPITAL
FINANCIAL CENTER, ZONA INDUSTRIAL,
BRASÍLIA/DF

. 14 202308064 ENGENHARIA DE SOFTWARE
(Bacharelado)

50 (cinquenta) FACULDADE INBEC INEC - INSTITUTO NACIONAL DE
EDUCACAO CONTINUADA EIRELI

RUA JOAQUIM NABUCO, 2906, DIONISIO
TORRES, FORTALEZA/CE

. 15 202221851 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE PAULISTA DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

AVENIDA BRIGADEIRO LUÍS ANTÔNIO, 3751, -
DE 3141 A 3999 - LADO ÍMPAR, JARDIM

PAULISTA, SÃO PAULO/SP
. 16 202220515 E N F E R M AG E M

(Bacharelado)
100 (cem) FACULDADE PRIME FAPRIME FACULDADE PRIME LTDA RUA BRASIL, 616, SEDE DA IES, MONTE

CASTELO, CAMPO GRANDE/MS
. 17 202323727 ANÁLISE E

DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE PRINCESA DO
O ES T E

SALES BURGOS CONSULTORIA E
SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA -
ME

RUA ZACARIAS CARLOS MELO, 1000, SÃO
VICENTE, CRATEÚS/CE

. 18 202215538 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE RAIMUNDO
MARINHO DE PENEDO

FUNDACAO EDUCACIONAL DO
BAIXO SAO FRANCISCO DR.
RAIMUNDO MARINHO

RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N, CENTRO,
PENEDO/AL

. 19 202222699 DIREITO (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE REGIONAL DO
JAC U Í P E

INSTITUTO DE CIENCIA, EDUCACAO
E TEOLOGIA REDIMERE LTDA - ME

RUA MARIA ELEODORA, 101, NOVO OESTE,
CAPIM GROSSO/BA

. 20 202309239 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

114 (cento e
quatorze)

FACULDADE UNA DE ITABIRA FACEB EDUCACAO LTDA RUA GUARDA-MOR CUSTÓDIO, 60, CAMPUS
CENTRO, CENTRO, ITABIRA/MG

. 21 202211832 MEDICINA VETERINÁRIA
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE UNIBRAS DO
M A R A N H ÃO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LT DA

RODOVIA BR 316, 6051, FACULDADE UNIBRAS
DO MARANHÃO - SEDE, JARDIM PRIMAVERA,
SANTA INÊS/MA

. 22 202302006 AGRONOMIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE UNIBRAS SANTA
I N ÊS

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LT DA

AV AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO,
SN, CENTRO, SANTA INÊS/MA

. 23 202301977 DIREITO (Bacharelado) 150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE UNIBRAS SANTA
I N ÊS

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LT DA

AV AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO,
SN, CENTRO, SANTA INÊS/MA

. 24 202222132 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE UNIGUAÇU UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DO
IGUACU LTDA - ME

RUA VALENTIM CELESTE PALAVRO, 1.501,
CONJUNTO PANORAMA, SÃO MIGUEL DO
I G U AÇ U / P R

. 25 202321504 MERCADO FINANCEIRO
(Bacharelado)

50 (cinquenta) FAE CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS

AVENIDA RUI BARBOSA, 9551, CENTRO, SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS/PR

. 26 202217697 MEDICINA VETERINÁRIA
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO E
APRENDIZAGEM - IDEA SÃO
LU I Z

IDEA - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO E
APRENDIZAGEM SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

AV. DANIEL DE LA TOUCHE, 2800, CAMPUS
SEDE, VINHAIS, SÃO LUÍS/MA

. 27 202220922 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

80 (oitenta) INSTITUTO DE TECNOLOGIA E
LIDERANÇA

INSTITUTO BRASILEIRO DE
TECNOLOGIA E CIENCIA DA
COMPUTACAO - IBTCC

AVENIDA PROFESSOR ALMEIDA PRADO, 532,
PRÉDIOS 5 E 6 , BUTANTÃ, SÃO PAULO/SP

. 28 202209685 MEDICINA VETERINÁRIA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

INSTITUTO UNIVERSITÁRIO
UNA DE CONSELHEIRO
L A FA I E T E

FACEB EDUCACAO LTDA RUA MELVIN JONES, 90, CAMPO ALEGRE,
CONSELHEIRO LAFAIETE/MG

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre o Estatuto e sobre as competências
regimentais da Auditoria Interna do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, do
Anexo I, do Decreto nº 11.196, de 13 de setembro de 2022, e os arts. 3º e 6º do Anexo
da Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e em conformidade com as
Instruções Normativas nº 3, de 9 de junho de 2017, e nº 13, de 6 de maio de 2020, da
Controladoria-Geral da União - CGU, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo I, o Estatuto da Auditoria Interna do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, como documento que estabelece o
conjunto de regras de organização e de funcionamento da unidade, em complementação
ao disposto no Regimento Interno da Autarquia.

Art. 2º Aprovar, na forma do Anexo II, a estrutura organizacional e as
competências da Auditoria Interna do FNDE, e de suas unidades internas, em
complementação ao disposto no Regimento Interno da Autarquia.

Art. 3º Revogar a Resolução CD/FNDE nº 9, de 29 de setembro de 2022.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de março de 2024.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

ANEXO I

ESTATUTO DA AUDITORIA INTERNA
CAPÍTULO I
DA MISSÃO
Art. 1º A Auditoria Interna do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - Audit/FNDE tem por missão aumentar e proteger o valor organizacional, com
foco no fortalecimento dos processos de governança, gerenciamento de riscos e controles
internos estabelecidos pelo FNDE.

Parágrafo único. A atividade de auditoria interna é de competência exclusiva
da Audit, na forma da Estrutura Regimental do FNDE.

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DA ATIVIDADE E DO PROPÓSITO
Art. 2º A auditoria interna é atividade independente e objetiva de avaliação e

de consultoria, desenhada para adicionar valor e melhorar as operações do FNDE,
auxiliando-o a alcançar seus objetivos a partir da aplicação de uma abordagem sistemática
e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de governança, de
gerenciamento de riscos e de controles internos.

Parágrafo único. A Audit pode realizar outras atividades de interesse do FNDE,
desde que solicitado pela Presidência e autorizado pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

Art. 3º O propósito da Audit é executar serviços de avaliação e consultoria
baseados em riscos, de forma objetiva e independente, visando contribuir com o
aprimoramento dos programas e projetos educacionais e dos demais processos de
negócios da Autarquia.

CAPÍTULO III
DAS ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERNA: AVALIAÇÃO, CONSULTORIA E

A P U R AÇ ÃO
Art. 4º O trabalho de avaliação, como parte das atividades da Audit, pode ser

definido como a obtenção e a análise de evidências com o objetivo de fornecer opiniões
ou conclusões independentes sobre um objeto de auditoria, bem como avaliar a eficácia
dos processos de governança de gerenciamento de riscos e de controles internos relativos
ao objeto e à área auditada.

§ 1º A natureza, o escopo, a época e a extensão de cada trabalho de avaliação
são definidos de forma independente pela Audit, abrangendo aspectos amplos de gestão
e tem como premissa a presunção de legalidade dos atos.

§ 2º A Audit realiza trabalhos de avaliação financeira ou de demonstrações
contábeis, de conformidade ou compliance, e operacional ou de desempenho, de acordo
com as características do objeto a ser avaliado, bem como com os objetivos e a
delimitação do escopo do trabalho, sendo possível combinar os tipos mencionados.

Art. 5º O serviço de consultoria é uma atividade de auditoria interna que
consiste em assessoramento, aconselhamento e outros serviços relacionados, com a
finalidade de respaldar as operações da Autarquia, sendo prestado, em regra, a partir da
solicitação específica dos gestores da alta administração do FNDE.

Parágrafo único. Os trabalhos de consultoria devem abordar assuntos
estratégicos da gestão, e sua natureza e alcance devem ser acordados previamente.

Art. 6º A Audit pode executar trabalhos de avaliação em área ou unidade na
qual tenha executado serviços de consultoria.

Art. 7º Por força de normativo ou por decisão da alta administração do FNDE,
a Audit poderá executar procedimento de apuração, que consiste na averiguação de atos
e fatos inquinados de ilegalidade ou de irregularidade praticados por agentes públicos ou
privados na utilização de recursos públicos federais, não se constituindo em uma função
típica desta unidade.

CAPÍTULO IV
DA VINCULAÇÃO E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 8º A Audit vincula-se diretamente ao Conselho Deliberativo do FNDE,

conforme definido na Estrutura Regimental da Autarquia, e, está sujeita à orientação
normativa e à supervisão técnica do órgão central do Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Federal.

Art. 9º O Conselho Deliberativo do FNDE deverá adotar medidas para assegurar
o provimento de recursos humanos e materiais, bem como a estrutura organizacional e
garantir a autonomia necessária ao cumprimento da missão institucional da Audit, a fim
de atingir o objetivo de fortalecer a gestão do FNDE e racionalizar as ações de
controle.

CAPÍTULO V
DA INDEPENDÊNCIA E DA OBJETIVIDADE
Art. 10. Na execução de suas atividades, a Audit deve manter-se livre de

interferência externa em relação aos procedimentos de seleção, escopo e execução, bem
como do julgamento profissional e da comunicação dos resultados dos trabalhos.

Art. 11. A Audit deverá participar, sem direito a voto, das reuniões do Conselho
Deliberativo do FNDE e dos demais comitês estratégicos e executivos do FNDE.

Art. 12. O Auditor-Chefe reporta-se diretamente ao Conselho Deliberativo do
FNDE, no que tange ao exercício de suas funções, e à Presidência da Autarquia, quanto às
questões administrativas da Audit, vedada a delegação.

§ 1º O procedimento de nomeação, designação, exoneração ou dispensa do
titular da Audit ou auditor interno rege-se pelo disposto na Portaria CGU nº 2.737, de 20
de dezembro de 2017, ou normativo que venha a substituí-lo.

§ 2º O Conselho Deliberativo do FNDE deverá avaliar anualmente o
desempenho do Auditor-Chefe.

Art. 13. O Auditor-Chefe deve reportar à Alta Administração e ao Conselho
Deliberativo do FNDE eventuais interferências, explícitas ou veladas, bem como fatos que
comprometam a independência e a objetividade das atividades de auditoria interna.

Art. 14. Os servidores da Audit devem conduzir suas atividades com
objetividade e atuar com imparcialidade.

CAPÍTULO VI
DOS PADRÕES DE CONDUTA
Art. 15. A Audit deve conduzir suas atividades de maneira alinhada às

estratégias, objetivos e riscos do FNDE, pautando-se pelos princípios norteadores da
atividade de auditoria interna, dentre eles:

I - integridade;
II - autonomia técnica;
III - objetividade;
IV - confidencialidade;
V - competência e zelo profissional;
VI - qualidade e melhoria contínua; e
VII - comunicação eficaz.
Art. 16. O Auditor-Chefe e o corpo funcional da Audit devem ser prudentes no

uso e na proteção das informações obtidas no desempenho das suas atividades, não
devendo utilizá-las para quaisquer fins pessoais ou de qualquer outra maneira contrária à
lei ou que afronte os objetivos da organização.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 17. É vedado aos servidores lotados na Audit:
I - avaliar atividade específica sobre a qual esteve envolvido nos últimos 12

(doze) meses, na condição de gestor ou em decorrência de vínculo profissional, comercial,
pessoal, familiar, ou de qualquer outra natureza;

II - participar de ação quando constatado conflito de interesse, existente ou
superveniente, que possa comprometer os trabalhos de auditoria, ou que se configure
como impedido ou suspeito, nos termos da lei;

III - assumir responsabilidades alheias às competências regimentais da Audit,
bem como conduzir quaisquer deveres operacionais para o FNDE ou seus afiliados;

IV - desenvolver procedimentos, implementar controles, instalar sistemas,
preparar registros, a menos que sejam próprios da Audit; e

V - divulgar para pessoas que não integram a equipe de auditoria a seleção, o
escopo, os procedimentos, a frequência, o cronograma e o conteúdo dos Relatórios de
Auditoria antes da conclusão do trabalho.

Parágrafo único. Os servidores lotados na Audit deverão reportar ao Auditor-
Chefe quando configurada qualquer das situações elencadas.

Art. 18. Os servidores da Audit podem realizar trabalhos de consultoria em
áreas nas quais tenham desempenhado gestão ou responsabilidade operacional nos
últimos 12 (doze) meses.

CAPÍTULO VII
DAS COMPETÊNCIAS, RESPONSABILIDADES E AUTORIZAÇÕES
Art. 19. Cabe ao Auditor-Chefe, em conjunto com o corpo funcional da

Audit:
I - elaborar proposta de Plano Anual de Auditoria Interna - Paint, a ser

submetida à aprovação do Conselho Deliberativo do FNDE e, posteriormente, à ciência da
CG U ;

II - executar o Paint ou justificar a sua execução parcial em decorrência de
circunstâncias ocorridas;

III - reavaliar, periodicamente, a adequação do Paint às possíveis mudanças nos
negócios, riscos e operações, dentre outros aspectos e, se necessário, propor a sua
alteração;

IV - comunicar, para revisão e aprovação, ao Conselho Deliberativo do FNDE as
alterações no Paint, destacando a motivação, e, quando couber, as horas necessárias para
consecução dos trabalhos;

V - apoiar a estruturação e o funcionamento da primeira e segunda linhas da
gestão, identificando e discutindo com os gestores oportunidades de aprimoramento dos
processos de gestão de riscos, de controles internos e de governança;

VI - monitorar continuamente, com base nas recomendações oriundas dos
trabalhos realizados, a adoção, pela gestão, de ações de aprimoramento dos processos de
gestão de riscos, de controles internos e de governança, buscando identificar se estão
sendo implementadas em prazo compatível com a relevância e a urgência da matéria;

VII - manter diálogo frequente com os gestores, de forma a identificar fatores
essenciais para preservação do adequado ambiente de gestão de riscos, de controles
internos e de governança no âmbito da Autarquia;

VIII - acompanhar as atividades desenvolvidas pelos órgãos de controles
interno e externo, monitorando o atendimento das solicitações, das recomendações e das
determinações expedidas;

IX - elaborar parecer sobre a prestação de contas anual do FNDE, nos termos
dos normativos vigentes;

X - elaborar o Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna - Raint e
comunicá-lo à Alta Administração, ao Conselho Deliberativo do FNDE e ao órgão central do
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal; e

XI - elaborar outros relatórios gerenciais das atividades da Audit.
Parágrafo único. O Auditor-Chefe deverá identificar deficiências e lacunas e

adotar medidas para garantir que os servidores lotados na Audit possuam e mantenham
o conhecimento, as habilidades e outras competências necessárias ao desempenho de
suas responsabilidades individuais, bem como para garantir que os servidores lotados na
Audit possuam, coletivamente, a proficiência necessária para realizar a atividade de
auditoria com êxito.

Art. 20. O Auditor-Chefe, com o apoio do corpo funcional da Audit, está
autorizado a:

I - ter acesso tempestivo e irrestrito às informações, aos registros, inclusive às
bases de dados, aos documentos e às propriedades do FNDE, podendo entrevistar
servidores e terceiros ligados à instituição, no exercício das atribuições inerentes às suas
atividades; e

II - optar pela participação de especialista externo na execução de trabalho de
auditoria, cujo trabalho demande conhecimentos de que não disponham os servidores na
Audit.

CAPÍTULO VIII
DO PLANO ESTRATÉGICO DA AUDIT
Art. 21. O Auditor-Chefe deve estabelecer, a cada triênio, um Plano Estratégico

para definir os objetivos, as estratégias e as ações necessárias ao aprimoramento da
atividade de auditoria interna.

Parágrafo único. O Plano Estratégico da Audit deve contemplar as declarações
de missão e de visão da auditoria interna, com base nas expectativas das partes
interessadas.

Art. 22. O Auditor-Chefe deve determinar a frequência de revisão do Plano
Estratégico com o propósito de manter a atividade de auditoria interna continuamente
atualizada em relação às mudanças de cenário.

§ 1º O Plano Estratégico deverá ser encaminhado à apreciação do órgão
central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e à aprovação do
Conselho Deliberativo do FNDE, sendo que a eventual ausência de manifestação formal
sobre o Plano, por parte dessas instâncias, não impede a adoção das providências
necessárias à sua execução pela Audit.

§ 2º Mudanças no Plano Estratégico aprovado, que o impactem
significativamente, devem ser apreciadas pelo Conselho Deliberativo e pelo órgão central
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal.

CAPÍTULO IX
DO PROGRAMA DE GESTÃO E MELHORIA DA QUALIDADE - PGMQ
Art. 23. O Auditor-Chefe deve manter o Programa de Gestão e Melhoria da

Qualidade - PGMQ que cobrirá todos os aspectos da atividade de auditoria interna,
compreendendo avaliações internas e externas.

Art. 24. O PGMQ tem por finalidade permitir avaliação:
I - da conformidade da atividade de auditoria interna com as normas internas

e externas que regem as atividades de auditoria;
II - da observância dos auditores internos às normas de conduta ética; e
III - da efetividade, da eficiência e da eficácia da atividade de auditoria interna,

propiciando identificação de oportunidades de melhoria.
Art. 25. O PGMQ deve contemplar:
I - monitoramento contínuo do desempenho da atividade de auditoria

interna;
II - autoavaliações ou avaliações periódicas realizadas por outras pessoas da

organização com conhecimento suficiente das práticas de auditoria interna;
III - avaliações externas; e
IV - implementação de indicadores da qualidade e do desempenho das

atividades da Audit.
Art. 26. As avaliações externas devem ser realizadas, pelo menos, uma vez a

cada 5 (cinco) anos, por avaliador ou equipe de avaliação qualificados, independentes e
externos à organização.

CAPÍTULO X
DOS PADRÕES DA PRÁTICA DA AUDITORIA INTERNA
Art. 27. A Audit desempenhará suas atividades em conformidade com os

princípios e padrões nacionais e internacionais compatíveis com as Normas para a Prática
Profissional de Auditoria Interna, com o Código de Ética do Institute of Internal Auditors
- IIA e com as normas técnicas relativas à atividade de auditoria interna governamental
editadas pela CGU.

Parágrafo único. As Normas, juntamente com o Código de Ética, abrangem
todos os elementos mandatórios da Estrutura Internacional de Práticas Profissionais
(Internationale Professional Practices Framework - IPPF) do The IIA.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. A revisão do Estatuto ocorrerá no âmbito do PGMQ, no mínimo,

anualmente, para assegurar a conformidade do documento com o arcabouço normativo
vigente.

Art. 29. Os casos omissos e as excepcionalidades serão resolvidos pelo Auditor-
Chefe, com conhecimento do Conselho Deliberativo do FNDE.

ANEXO II

COMPETÊNCIAS REGIMENTAIS DA AUDIT E DE SUAS UNIDADES INTERNAS
Art. 1º À Auditoria Interna - Audit compete:
I - proceder o controle interno, fiscalizar e examinar os resultados quanto à

economicidade, à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira, contábil,
patrimonial, de pessoal e dos demais sistemas administrativos e operacionais do FNDE;

II - assessorar o Gabinete para o cumprimento dos objetivos institucionais do
FNDE, prioritariamente na supervisão e no controle interno administrativo;

III - realizar auditorias e emitir relatório sobre a execução física e financeira e
os resultados obtidos na aplicação dos recursos, relativamente aos programas e às ações
sob responsabilidade do FNDE;

IV - emitir recomendações e monitorar sua implementação pelas unidades
gestoras;

V - identificar, quantificar e registrar benefícios financeiros e não financeiros
oriundos dos trabalhos da Auditoria Interna;

VI - examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas anual do FNDE e
sobre as tomadas de contas especiais;

VII - editar as normas e estabelecer as diretrizes da área de auditoria, em
conjunto com as demais unidades do FNDE;

VIII - acompanhar e distribuir diligências e demandas de informação oriundas
dos órgãos de controle interno e externo e dos órgãos de defesa do Estado, nos termos
de normativo específico emitido pela Autarquia;

IX - elaborar o Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna - Paint e o
Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna - Raint;

X - instituir e coordenar as ações o Programa de Gestão e Melhoria da
Qualidade - PGMQ das atividades da Auditoria Interna; e

XI - coordenar a elaboração das políticas e procedimentos das atividades da
Auditoria Interna.

Parágrafo único. A Auditoria Interna vincula-se, administrativamente, ao
Conselho Deliberativo do FNDE e subordina-se à orientação normativa e supervisão técnica
do órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal.

Art. 2º À Coordenação de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação - Copac
compete:

I - elaborar o Paint, a partir de metodologia baseada em riscos, considerando
as expectativas da Alta Administração e em articulação com as demais unidades da
Auditoria Interna;

II - elaborar o Raint, em articulação com as demais unidades da Auditoria
Interna;

III - acompanhar a execução das atividades, divulgar as informações e
relatórios gerenciais da Auditoria Interna, inclusive, para fins de composição do Relatório
de Gestão da Autarquia;

IV - elaborar políticas e procedimentos das atividades da Auditoria Interna;
V - executar ações do Programa de Gestão e Melhoria da Qualidade das

atividades da Auditoria Interna; e
IV - coordenar o acompanhamento das diligências dos órgãos de controle

interno e externo e dos demais demandantes.
Art. 3º À Divisão de Acompanhamento - Divac compete:
I - realizar a distribuição das diligências e demandas de informações dos órgãos

de controle interno e externo e dos demais demandantes;
II - acompanhar o monitoramento das recomendações e determinações dos

órgãos de controle interno e externo realizado pelos respectivos órgãos; e
III - emitir parecer sobre a conformidade dos processos de tomada de contas

especial instaurados pelo FNDE, de acordo com a legislação vigente.
Art. 4º À Coordenação de Auditoria de Governança e Gestão - Corag

compete:
I - coordenar a execução dos trabalhos de avaliação e consultoria acerca dos

processos de governança, gestão de riscos e controles internos, em especial, quanto ao
atingimento dos objetivos institucionais e ao desempenho organizacional;

II - coordenar a execução dos trabalhos de avaliação e consultoria acerca da
gestão orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e demais processos e sistemas
administrativos e operacionais do FNDE e seus controles internos, quanto à
economicidade, à eficiência e à eficácia; e

III - coordenar o monitoramento das recomendações emitidas pela Auditoria
Interna e aferir benefícios financeiros e não financeiros, no âmbito de sua área de
atuação.

Art. 5º À Divisão de Auditoria de Governança - Digov compete:
I - executar trabalhos de avaliação e consultoria acerca dos processos de

governança, gestão de riscos e controles internos, em especial, quanto ao atingimento dos
objetivos institucionais e ao desempenho organizacional; e

II - monitorar as recomendações emitidas pela Auditoria Interna e aferir
benefícios financeiros e não financeiros, no âmbito de sua área de atuação.

Art. 6º À Divisão de Auditoria de Gestão - Diaug compete:
I - executar trabalhos de avaliação e consultoria acerca da gestão

orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e demais processos e sistemas
administrativos e operacionais do FNDE e seus controles internos, quanto à
economicidade, à eficiência e à eficácia; e

II - monitorar as recomendações emitidas pela Auditoria Interna e aferir
benefícios financeiros e não financeiros, no âmbito de sua área de atuação.

Art. 7º À Coordenação de Auditoria de Programas e Projetos Educacionais -
Corap compete:

I - coordenar a execução de trabalhos de avaliação e consultoria acerca das
transferências automáticas efetuadas pelo FNDE;

II - coordenar a execução de trabalhos de avaliação e consultoria acerca das
transferências discricionárias efetuadas pelo FNDE;

III - coordenar, quando aplicável, a execução de trabalhos de apuração de atos
e fatos inquinados de ilegalidade ou de irregularidade praticados por agentes públicos ou
privados, no âmbito da aplicação dos recursos públicos repassados pelo FNDE; e

IV - coordenar o monitoramento das recomendações emitidas pela Auditoria
Interna e aferir benefícios financeiros e não financeiros, no âmbito de sua área de
atuação.

Art. 8º À Divisão de Auditoria em Transferências Automáticas - Diaut
compete:

I - executar trabalhos de avaliação e consultoria acerca dos programas e
projetos educacionais operacionalizados por meio de financiamentos e transferências
constitucionais e legais; e

II - monitorar as recomendações emitidas pela Auditoria Interna e aferir
benefícios financeiros e não financeiros, no âmbito de sua área de atuação.

Art. 9º À Divisão de Auditoria em Transferências Discricionárias - Diaud
compete:

I - executar trabalhos de avaliação e consultoria acerca dos programas e
projetos educacionais operacionalizados por meio de transferências discricionárias; e

II - monitorar as recomendações emitidas pela Auditoria Interna e aferir
benefícios financeiros e não financeiros, no âmbito de sua área de atuação.
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